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LEI No. l249r de 95 ele julho ue 1993 

O PRESIDENTE DA C!MARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA, ESTADO DE s~o PAULO, NO uso DE SUAS 
ATRIBUIÇ8ES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O 
DISPOSTO NA PARTE FINAL DO PAR~GRAFO 60., DO 
ARTIGO 41, DA LEI ORGaNICA DO MLJNICiPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE LEI~ 

Artigo 19 - Fica vedado, no âmbito 
municipal, a outorga dE concess3Es, permiss3es ou autoriza<;:~ES 
por prazo superior a 2 (dois) anos, salvo o disposto em legis-
1 aç: ~fri c-::-~:;p ec i a 1 • 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da 
execuç:go desta LEi corrergo a conta de dotaç:3es prdprias du 
orç:amento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 39 - Esta Lei Entra em vigor na 
data de sua pub1 icaç:io, revogadas as disposiç~es em contrário • 
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Municipal aos cinco dias do 
novecentos e noventa e três. 
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